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ESCLARECIMENTO 4


PERGUNTA 1) É exigido junto ao edital, no quesito “20.3. Os equipamentos deverão ter a logo do SESI adesivada com etiquetas na área interna e externa do notebook de acordo com o manual de marcas do SESI;” e 5 – LOGOTIPO “4.12. Os equipamentos deverão ter a logo do SESI adesivada com etiquetas na área externa do equipamento de acordo com o manual de marcas do SESI;”, como o processo solicita amostra para aceitação dos itens, entendemos que não haverá necessidade do envio da amostra com a logotipo exigido, visto não ser caráter técnico relevante inicialmente, apenas em caráter de entrega. Nosso entendimento está correto!?
RESPOSTA 1.: O entendimento está incorreto. O equipamento para homologação já deve  atender aos requisitos dispostos no edital. 

PERGUNTA 2.: “Será aceita a somatória de atestados para comprovação do quantitativo mínimo exigido”, sem quaisquer exigências restritivas na quantidade de atestados a serem apresentados a esta Administração.
RESPOSTA 2.: Visando ampliar a competitividade no certame, será aceita a soma de Atestados de Capacidade Técnica para comprovação do quantitativo, desde que o fornecimento do quantitativo total tenha ocorrido em um período de até 4 (quatro) meses e tenham sido emitidos nos últimos 36 meses.
 
O período definido é necessário para garantir a aptidão e experiência, mínimas, dos interessados em participar do certame, para o fiel cumprimento dos prazos e demais condições de entrega e não comprometer o cronograma das atividades coletivas, em sala de aula, dos alunos da Rede SESI de Ensino, Ensino Fundamental e Médio e dos trabalhos pedagógicos dos professores. 

PERGUNTA 3) Na Cláusula Sexta - Penalidades, subitem II., é previsto que a multa será correspondente a 0.2% do valor do contrato em caso de atraso ou falha na execução do objeto. Ocorre que caso haja atraso na entrega dos equipamentos entendemos que a multa referida deverá recair sobre a parcela inadimplida. Assim, por exemplo, caso sejam solicitadas 1000 máquina para entrega e a entrega dentro do prazo ocorra apenas para 900 máquinas, a multa incidiria apenas sobre as 100 máquinas não entregues. Entendemos que através do princípio da proporcionalidade, da razoabilidade e da adequação, a penalidade deverá incidir apenas sobre a parcela não entregue. Está correto o nosso entendimento?
RESPOSTA 3.: Sim, o entendimento está correto.
 
PERGUNTA 4) Na Cláusula Segunda, subitem 2.5., é disposto que o termo de recebimento definitivo será emitido em 20 dias úteis, enquanto o item 6.4. do TR dispõe de 10 dias úteis. Entendemos, pela leitura do edital, que o prazo a ser considerado é de 10 dias úteis após a entrega. Está correto o nosso entendimento?
RESPOSTA 4.: Sim, o entendimento está correto.

PERGUNTA 5) Foi localizado o CNPJ 33.641.358/0001-52 na Minuta do contrato. Podem confirmar se este será o CNPJ de faturamento de todas as localidades ou se cada localidade usará seu respectivo CNPJ? Caso positivo, pedimos que seja informado o CNPJ de todos os locais para fins de cálculo de tributação.
RESPOSTA 5.: Sim, todas as faturas serão faturadas no CNPJ informado na minuta do contrato.

PERGUNTA 6) Em relação à entrega dos bens, no Anexo I-B, é estabelecido que a entrega seja realizada em até 30 dias corridos para os estados do ACRE, ALAGOAS, AMAPA, AMAZONAS, BAHIA, CEARA, PARAIBA, PIAUI, RIO GRANDE DO NORTE, RIO GRANDE DO SUL, RONDONIA, RORAIMA e TOCANTINS. Para demais estados, o prazo é de 60 dias corridos.
Entretanto, diversas notícias na mídia nacional e internacional têm abordado a falta global de insumos e matérias-primas para vários segmentos, incluindo o de Tecnologia da Informação, fortemente afetado pela pandemia e ainda em recuperação, principalmente no que se refere à disponibilidade de componentes. Esse fato, consequentemente, impacta os prazos de entrega de materiais e equipamentos, como o objeto deste edital.
Abaixo, listamos alguns exemplos recentes de notícias que relatam a escassez de insumos e atrasos na disponibilidade e entrega de componentes:
https://www.cnnbrasil.com.br/economia/falta-de-chips-afeta-gigantes-de-tecnologia-e-produto-e-disputado-globalmente/ https://exame.com/tecnologia/falta-de-componentes-atinge-73-das-fabricas-de-eletroeletronicos/ https://agenciabrasil.ebc.com.br/economia/noticia/2022-07/dificuldade-de-acesso-insumos-afeta-22-de-25-setores-da-industria https://www.weforum.org/agenda/2022/02/semiconductor-chip-shortage-supply-chain/
Dessa forma, entendemos que o contratante aceitará um prazo de entrega mais compatível com a situação atual, ou seja, 60 dias corridos para os estados supracitados conforme é disposto no próprio edital para demais estados, ou permitirá a possibilidade de prorrogação mediante justificativa da contratada. Está correto nosso entendimento?
RESPOSTA 6.: O prazo de entrega deve seguir o previsto no Anexo I-B do presente Edital.

PERGUNTA 7) No item 7.1., é solicitado que a amostra seja entregue no prazo de 10 dias úteis. Entretanto, como a amostra será nova e passa pelo processo fabril, entendemos que a contratante permitirá um prazo mais adequado para a entrega da mesma, ou seja, de 30 dias corridos ou permitirá que haja prorrogação mediante justificativa da contratada. Está correto o nosso entendimento?
RESPOSTA 7.: O prazo da amostra seguirá o prazo previsto em Edital.

PERGUNTA 8) No edital, item 6.16., que estabelece a necessidade de entrega física da habilitação e proposta ajustada no prazo de 5 dias úteis, considerando a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, entendemos que o SESI aceitará a utilização de assinaturas digitais para a apresentação dos documentos mencionados, em conformidade com as normas e regulamentações vigentes. Ressaltamos que toda a nossa equipe de trabalho está em regime de home office desde o início da pandemia de Covid-19, o que dificulta a entrega física dos documentos. Acreditamos que o uso de assinaturas digitais pode trazer maior agilidade, segurança e praticidade ao processo, além de estar em consonância com a legislação brasileira e recomendação de redução de papéis nas esferas públicas. Está correto o nosso entendimento?
RESPOSTA 8.: Sim.
 
PERGUNTA 9) Caso a resposta à nossa pergunta anterior seja negativa e não seja permitida a utilização de assinaturas digitais, entendemos que o SESI deverá considerar um prazo mais adequado para o envio dos documentos físicos, uma vez que os proponentes podem ser de outros estados federativos, o que dificulta o cumprimento do prazo estabelecido no edital. Com base nos princípios da razoabilidade, proporcionalidade e adequação, e levando em consideração o prazo médio logístico brasileiro, entendemos que um prazo de 10 dias úteis para a entrega física dos documentos de habilitação no local indicado será aceito. Está correto o nosso entendimento? https://www.cnnbrasil.com.br/economia/falta-de-chips-afeta-gigantes-de-tecnologia-e-produto-e-disputado-globalmente/
RESPOSTA 9.: O prazo para envio de documentos, caso não se enquadrem no item anterior, é o previsto no Edital.

PERGUNTA 10) Em relação a garantia e nível de serviços solicitados para os itens deste Edital, entendemos que deverão ser executados pelo fabricante dos equipamentos. Assim minimiza-se riscos a este órgão com empresas que podem eventualmente não conseguir honrar a garantia/nível de serviço por 36 meses no que diz respeito principalmente ao atendimento de SLA/ prazos e até mesmo a entrega de peças originais e/ ou homologadas pelo fabricante. Sendo esta possível comprovação ser efetuada por declaração do Fabricante. Está correto nosso entendimento?”
RESPOSTA 10.: O entendimento está correto, conforme item 7.3 do edital “A garantia será de responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus adicionais ao CONTRATANTE, e deverá ser oferecida pela Contratada ou pelo fabricante.

PERGUNTA 11) No Termo de Referência, item 7. Da Garantia dos Equipamentos subitem 7.2 diz que: “O período de vigência da garantia será de 36 (trinta e seis) meses e passará a ser contado a partir da data da emissão do termo de recebimento definitivo dos equipamentos, sem ônus para o CONTRATANTE”. A bateria, componente do equipamento, é classificada como item consumível, ou seja, possui um desgaste natural pelo seu uso normal, que depende muito da forma de utilização pelo usuário (número de recargas, horas de utilização, etc). Este desgaste ocasiona perda da eficiência da bateria, mas não se caracteriza como falha de equipamento. Diante do exposto, solicitamos os seguintes esclarecimentos:
 
a.            Tendo tal fato em consideração, entendemos que será aceita garantia padrão de 12 (doze) meses para esse componente (bateria), permanecendo 36 (trinta e seis) meses para os demais componentes do equipamento. Está correto o nosso entendimento?
 RESPOSTA 11.a.: O entendimento está incorreto.

b.            Caso o entendimento anterior não esteja correto, entendemos que o prazo de garantia da bateria deverá se estender ao máximo disponibilizado pelo Fabricante do equipamento, considerando as melhores práticas aplicadas em mercado 36 (trinta e seis), contudo a alegada "perda de eficiência", se comprovadamente compatível com a média de baterias de íon de lítio e decorrente de seu "desgaste natural", não será considerada defeito de modo a ensejar a sua substituição em garantia. Está correto o nosso entendimento?
RESPOSTA 11.b.: O entendimento está correto, a garantia da bateria será de 36 meses, contudo a alegada "perda de eficiência", se comprovadamente compatível com a média de baterias de íon de lítio e decorrente de seu "desgaste natural", não será considerado defeito de modo a ensejar a sua substituição em garantia.

PERGUNTA 12) Referente ao item 24.1. do presente edital, onde é solicitado que: “ Deverão ser fornecidos e instalados nos notebooks antes da entrega do equipamento, os softwares e licenças de acordo com as versões indicadas nas especificações constantes abaixo: “, entendemos que a CONTRATANTE irá fornecer uma imagem customizada que contemple os softwares solicitados. Está correto nosso entendimento?
RESPOSTA 12.: O entendimento está incorreto, Os sistemas, aplicativos e licenças deverão ser instalados em um notebook a ser homologado pelo Contratante, após homologação deverá ser gerada uma imagem pela Contratada juntamente com o Contratante e essa será replicada para as demais notebooks.
a).           Caso negativo, entendemos que a disponibilização de imagem padrão do fabricante do Hardware com os softwares instalados em versão de demonstração, com posterior ativação pela CONTRATANTE, mediante licenças de software fornecidas pela contratada atende o solicitado. Está correto nosso entendimento?
RESPOSTA 12.a.: O entendimento está incorreto, Os sistemas, aplicativos e licenças deverão ser instalados em um notebook a ser homologado pelo Contratante, após homologação será gerada uma imagem pela Contratada juntamente com o Contratante e essa será replicada para as demais notebooks.

PERGUNTA 13) Referente ao item 24.1 e subitens, que trata do fornecimento dos equipamentos com licenças de software tais como Sistema Operacional Microsoft Windows11 Pro National Academic, Leitor de PDF e Antivírus de Arquivos residente, entendemos que os aplicativos como Leitor de PDF e Antivírus devem ser de versões de uso comercial autorizado, não podendo ser fornecidos versões gratuitas e de uso comercial limitado. Está correto nosso entendimento?
RESPOSTA 13.: O entendimento está parcialmente correto. O leitor PDF poderá ser free desde que não violem os direitos autorais para uso educacional. Quanto ao antivírus deverá ser de uso comercial/educacional.

PERGUNTA 14) Ainda referente ao item 24.1 e subitens, entendemos que os aplicativos nativos do Windows 11 como o navegador Edge (leitor de PDF) e Windows Defender (antivírus) atendem ao ref. Item em questão. Nosso entendimento está correto?
RESPOSTA 14.: O entendimento está parcialmente correto. Deverá ter uma versão desktop de leitor PDF e não apenas a WEB, quanto ao antivírus “Windows Defender” atende ao solicitado.

PERGUNTA 15) No Anexo I-A – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS LOTES, referente ao item 19. ESTRUTURA FÍSICA (DIMENSÕES), subitem 19.2 diz que: “O notebook deverá apresentar características similares a certificação militar, quanto a resistência e durabilidade, tais como resistência a quedas, resistência ao derramamento de líquidos, vibrações, variações de temperatura e umidade, sendo aceito declaração do fabricante do equipamento desde que comprovado por relatório de órgão credenciado do INMETRO ou certificado nacional similar”. Entendemos que tais eventos citados não estarão cobertos pela garantia dos equipamentos, sendo considerados itens fora do escopo de cobertura da garantia. Está correto nosso entendimento?
RESPOSTA 15.: O entendimento está incorreto.
PERGUNTA 16) O lote 01 exige “21. SISTEMA OPERACIONAL E DRIVERS 21.1. Deverá ser entregue com 1 (uma) licença do sistema operacional MS Windows11 Pro National Academic, contemplado no Programa Shape the Future ou a versão e release mais recente para uso Acadêmico e idioma em português. O recovery do sistema operacional ofertado deverá ser disponibilizado em uma partição do disco rígido do equipamento; 21.2. Notebook e todos os seus periféricos deverão ser compatíveis com o sistema operacional MS Windows11 Pro National Academic, contemplado no Programa Shape the Future e versões superiores;”
Para a correta precificação do equipamento do lote 01 é necessário que esta Administração compartilhe a carta de elegibilidade do programa Shape the Future da Microsoft disponibilizada para este Órgão.
RESPOSTA 16.: Segue anexa.

PERGUNTA 17) - No item 01 e item 02, é solicitado “3.2. Memória de máximo 4Gb, DDR4, mínimo de 3200MHz;”, entendemos que o descritivo apresentou de forma errônea “máximo” ao invés de no “mínimo” sendo assim entendemos que serão aceitos notebooks com memória de no mínimo 4GB, DDR4 de no mínimo de 3200MHz, ou seja, notebooks com memória de 4GB ou superior serão aceitos por esta Administração. Nosso entendimento esta correto!?
RESPOSTA 17.: O entendimento está incorreto.
 
PERGUNTA 18) - O item 01 e 02 ainda solicita “21.3. Notebook ofertado deve estar certificado no HCL (Hardware Compatibility List) da Microsoft para o sistema operacional ofertado que será comprovado através do link https://sysdev.microsoft.com/enUS/Hardware/lpl/ ou apresentação do certificado;” e ainda, “24.10. O equipamento proposto deverá constar da Lista de Compatibilidade de Hardware (Hardware Compatibility List – HCL), do Microsoft Windows Catálogo para o sistema operacional Microsoft Windows 11 Pro National Academic, contemplado no Programa Shape the Future ou superior, emitido especificamente para o produto ofertado.”. Ocorre que no site da microsoft não é explicito qual a versão do sistema operacional (home, professional ou academic...), apenas difere W10 e W11, ou seja, sendo assim entendemos que serão aceitos catálogos do HCL referente ao sistema operacional proposto e exigido por este Administração, não sendo especificadamente para uma “versão”. Nosso entendimento esta correto!?
RESPOSTA 18.: O entendimento está incorreto. Conforme edital, o sistema a ser disponibilizado é “sistema operacional MS Windows11 Pro National Academic, contemplado no Programa Shape the Future ou a versão e release mais recente”
 
	Para todos os efeitos este documento passa a integrar o edital em referência.

Brasília, 22 de janeiro de 2024.
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Comissão Permanente de Licitação
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